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FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE ACREDITAÇÃO

Código RENOV.09
OBJECTIVOS E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Este formulário e os anexos nele solicitados constituem o pedido de Renovação da Acreditação. Aplica-se a todas as situações de Renovação da Acreditação.

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS A PEDIDOS DE RENOVAÇÃO

Este formulário por si só não é suficiente para formalizar um pedido de Renovação da Acreditação – consultar os procedimentos aplicáveis no Guia de Apoio ao Utilizador.
ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

(Este formulário tem 2 secções. A secção 1 é aplicável a todas as entidades. A secção 2 é aplicável apenas às entidades às quais foram atribuídas condições de manutenção da acreditação, a observar durante o período de validade da mesma (Despacho condicionado ou Recomendações de melhoria).

(A informação inscrita nos campos deve caracterizar a actuação efectiva da entidade e ser complementada pelas evidências mais adequadas, devidamente identificadas, numeradas e remetidas para anexos. 

(As evidências de cumprimento são a informação mais relevante do pedido. Todas as evidências de cumprimento devem ser enviadas pela entidade (nos casos aplicáveis). A ausência injustificada destes elementos impede a validação dos Requisitos relacionados, atrasando ou inviabilizando a decisão do pedido. 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE ACREDITAÇÃO

Código Renov.09
	Designação da entidade
	

	NIPC
	
	Nº de Processo
	


Assinalar a situação aplicável:
	Renovação
	

	Renovação e Actualização de Perfil
	


	TERMO DE RESPONSABILIDADE

	Declaro serem verdadeiras todas as informações prestadas neste formulário e anexos e ter pleno conhecimento que o fornecimento de dados distintos da situação real da entidade, verificados nomeadamente através de acompanhamento ou da auscultação de clientes, formandos e formadores, tem consequências sobre o deferimento do pedido para além de outras previstas na lei. 

	Data e assinatura do responsável pela entidade com poderes para o acto
	


SECÇÃO 1

CARACTERIZAÇÃO ACTUAL DA ENTIDADE FORMADORA E DA SUA ACTIVIDADE FORMATIVA

	Caracterizar de forma sucinta eventuais alterações ocorridas no período de acreditação cessante
(por ex: denominação social; morada da sede e espaços formação; corpos sociais e gerentes; natureza jurídica; responsável de formação e outras alterações relevantes nos recursos humanos; direcção da oferta em termos de destinatários, inter e intra-empresa; estruturas ou pólos de formação e intervenções deslocalizadas da sede ou concelhos onde tem actividade regular; fontes de financiamento, etc.)

	


	Evidências necessárias
	Anexo nº

	Formulário CA1.09
	

	Formulário CA2.09 (da estrutura principal e por estrutura descentralizada, se aplicável)
	

	Formulário CA3.09 (da estrutura principal e por estrutura descentralizada, se aplicável)
	

	Formulário CA4.09 (apenas de colaboradores que não tenham sido apresentados no pedido anterior)
	

	Formulário Act.09 e respectivos anexos (se a entidade solicitar Actualização de Perfil a domínios de intervenção, áreas de formação ou reconhecimento da actuação em Formação a Distância)
	

	Relatório Final de Autoavaliação 1.09 (ver nota 1)
	

	Descrição e conclusões do levantamento de necessidades que fundamenta as opções de oferta inseridas no Plano de Intervenção actual (RG 1.2.)
	

	Plano de Intervenção actualmente em execução (RG 1.5.)
	

	Balanço de Actividade do ano anterior (RG 3.1.)
	

	Plano de Intervenção do próximo ano (RG 1.5.) (ver nota 2)
	

	Painel de indicadores da actividade formativa IND.09
	

	Pacto Social/Estatutos (RG 1.1.) (se alterado)
	

	Contrato do Responsável de Formação (RG 2.1.) (se o responsável for externo e em caso de alteração do contrato ou da pessoa que exerce a função)
	

	Documento comprovativo de colaboradores internos (inscrição na Segurança Social ou extracto de remunerações (RG 2.5.) (último mês)
	

	Protocolos/Acordos com entidades colectivas, relacionados com a actividade formativa (RG 4.4.) (se existentes e se alterados ou não incluídos no pedido anterior)
	

	Regulamento de Funcionamento (RE 5.10) (se alterado)
	


NOTAS: 1) Deve ser entregue o Relatório de Auto-Avaliação mais recente. Todavia, se a entidade efectuou mais do que um exercício desta natureza durante o período de acreditação, pode apresentar os relatórios realizados. O objectivo é evidenciar a dinâmica da entidade neste exercício e a aplicação do Plano de Acções de Melhoria. 2) Obrigatório para pedidos apresentados durante o último trimestre do ano. Para as outras, se já existir deve igualmente ser apresentado. O objectivo é conhecer os projectos previstos no curto prazo.

SECÇÃO 2
ACTUAÇÃO DA ENTIDADE FACE A ORIENTAÇÕES DE MELHORIA INDICADAS NA ANTERIOR ACREDITAÇÃO
Preencha esta secção apenas se a acreditação anterior foi acompanhada de orientações de medidas correctivas ou de melhoria associadas aos Requisitos de Acreditação, a implementar durante o período que agora se conclui.

	Indicar, de forma sucinta, as iniciativas de melhoria postas em prática, apresentando em anexo as respectivas evidências associadas aos Requisitos em causa

	Exemplo:

 Revisão do modelo de avaliação, com aplicação da avaliação de aprendizagem a todos os cursos, em prática desde 1/10/2005;




	Evidências associadas aos requisitos de acreditação alvo de melhorias

	Requisito
	Documentos apresentados
	Anexo nº

	E5.5.
	Exemplo: Referencial Metodológico para a avaliação revisto
	4

	idem
	Exemplo: Relatórios de avaliação com base no novo referencial
	5

	
	
	

	
	
	


Nota: acrescentar linhas se necessário
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